
Dec1.eL., 7 .i. 50/95 - Cri..a Ãrea de Espec .i..al ln 
lei.es se Urbanist. i..c.:.., d;;-

Cha1. i t.as, s i..t Jada na Regiã0 das Pra i.. fls da 
Baia , .SJb-Reg "i. ã.:.., d e .sã0 Francisc0 e dá v_=. 
li.as p1·0v i.Jéncias. 

o Prefei t v Municipnl dP. NiterC:.i, nu ;J.SV de 
s'...1as alr i b..ii.çZ.es legais, lendv em vis la v 
q ...1e c v nsla nv p1.0cess0, e , 

Considerando v ,hspust.v nu Planú Direlvr 
.:iv M.:inicipiv de NilerC..i Lei no 1157, de 29 
de dezemb1.0 de 1992, nvs se.ls art.ig0s 22,23, 
i ncis-:.i IV, alínea a, e 140, incise., II; 

Considerando a impvrt.ãricia da implant.acãv 
dv t.Cinel par·a v Sislema Integ1.·ad0 df" Trans - · 
pvrt.es C0let.iv0s enlre as Regi0es das Praias 
Ja Ba i a e Oceânica e est.as ·c v m e., m,mi.cí.piv 
dv Riu de Janeirv, 

DECRETA 

Art. 10 - Fica cr iad; a Ãrea de EspP.cial 
Inleresse U1.banistico de Char ilas lucal izada 
na área denvminada Seminári-:.i sãv Jvsé, cvn
furme Jelimit.açãc., e mapas nvs anexes I e II, 
respecl ivamente. 

Arl. 20 - sãv delerminacües para a regula
menlacãv da Ãrea de Espec i al Interesse Urba
nísticv de Charitas: 

I - O e stabelecimento de Prvjetus de Al i -
nhamenl0 (P.A. ) , que deverã0 se1· incvrpura -
dus ac.,s n0v0s prvjetvs de parcelamentv, cvm 
vistas à integrac ã v e à adequacâ0 hierárqui
ca da estrutura viária; 

III - Os nvvc.,s ·alinhamentos de testada para 
a Rua "B" J o projeto de modi ficacão de., arrua 
mento aprovadu para a área denominada Anti= 
gc., Seminári0 sãv José nu t.rechu ent.r·e as 
Ru as "C" e "E", deverãu distar' 20, OOm (vinte 
metn.,s) dv seu eixv e, para as edificacõP.s de 
vend0 ser respe i t.adv, a i nda, um afastamentu -
de c0nstruçã0 de 3, OOm{três metr0s); 

( 
IV - ' Os novós alinham~nto~ de test.ada para 

a rua Dr. Armandu Lopes no Bairrv de Chã.ri -
tas no t.rechv entre a Av. Quintino Bocaiúva 
e a r ua Leonel Magalhães, deverão dist.ar 
12,SOm (dc., ze met.ros e cinqõenta cenlímet.ros) 
n0 lado par e 27, SOm (vintP.: e .set.e met..rvs e 
cinqüenta centímetros) nc., ladc., impar d0 seu 
eixc.,, para as edificações, devendv ser res 
peitadc.,, ainda, um afastament..c., de construcãQ 
de 3, OOm (três metrus); 

V - F ica declarada área non aedificandi até 
a abert.ura de., túnel e., pc.,lígc.,nc., formadu por 
uma linha perimet.ral cvm inicio nc., pc.intv e 
na int.erseção d c.,s eixos das ruas prvjetadas 
"E" e "L", seguin'd c., pP.lú eixo da Rua "L" at.é 
encontra 1. o eixc., da Rua "F" nc., pvntu D, se-

g..1i.nd0 na dl.recão sudoeste pelv e ixo da Rua 
"F" alé uma distância de 152, OOm lcentu e 
c inqüent.a e d0is melros) onde se encc.,ntra v 
punt.o E, neste punt.c., deflet.e na direcãu nc.,ro 
este pur uma .rela imaginária perpendicular -
ac., eixu da Rua "F" at.é encuntrar o eixo da 
Rua "K" n c., punt.c., F, defletindo na direcãu OCJr 
deste pele., eixc., da Rua "K" at.é uma distânciã 
de 4, OOm (quat.ro melrus) onde se encunt1.·a e., 
p0nlv G, defletindv na direção nurc.,esté pv1. 
iJma t ·et.a i maginária perpendicular a Rua "K" 
at.é uma dist.ãncia de 37,00m (lrint.a e set.e 

·metn.,s) onde s e encuntra o pc.mto H, seguindu 
na mesma J l.recãc., pur uma ret.a imaginária at.é 
encvnt.rar v pc.,nt.c., 1 dv eixv da Rua "E.", dis 
lanle 45, 50m (quarenta e cincc., metros e cin' 
qüent.a cent.ímet.r0s) à sudest.e da int.ersecão
dc., eix0 das ruas "E" e "B", deflete na dire 
câv nvrdesle pelo eixo da Rua "E" até o pon= 
lú inicial. 

Art. 3Q - Deverá se:r indicado de forma le 
gível nas plantas do projeto de parcelamentõ 
a área non aedificandi até a conclusão das 
c.,bras du túnel referida no artigo anterior e 
o projeto de alinhamento pa·ra a Rua "B". 

Art. 4Q - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo-

si~~=~e~~u~~n~~~1~·tÊ,al de Nitkrõi, 09 de 
maiv de 1995 

Joãu Sampaio - Prefeito 
Mi chel Saad - Secretário de Governo 
Adyr Motta Filho-Sec. Urbanismo e Meio Amb!_ -~ . 
Sérgio Marcolini - Sec. Obras e Serviços. P_§. 
blicos 

ANEXO I - DESCRIÇÃO DA Ã.REA DE ESPECIAL IN
TERESSE URBANtSTICO DE CHARITAS 

t def i nida por uma linha perimetral com i
nício num ponto A na Av. Quintino Bocaiúva, 
distarite 27, 50m (vinte e sete metros e cin -
qõ.enta · centímetros) à nordeste do eixo da 
Rua Dr.Armando Lopes, seguindo na direção su 
de s te por uma reta imaginária paralela à Ruã 
"B" até encontrar o· eixo da Rua "E" no ponto 
B, segue pele., eixo da Rua "E" até encontrar 
o eixo da Rua "L" no ponto C, seguindo pelo 
eixo da Rua "L" até encontrar o eixo da Rua 
"F" no ponto D., seguindo na dtreçâo sudoeste 
pelo eixo da Rua "F" até uma distância de 
152, OOm (cento e cinqõ.enta e dois metros) on 
de se encontra o ponto E, neste ponto- defle= 
te na direção noroeste por uma reta imaginá
ria perpendicular ao eixo da Rua "F" até e!!. 
contrar o eixo da Rua "K" no ponto F, defle
tindo na dire·ção nordeste pelo eixo da Rua 
"K" até uma distância de 4, OOm (quatro me -
tros ) onde se encontra o ponto G, defletindo 
na direção noroeste por uma· reta imag inár ia 
perpendicular a Rua "K" até uma distância de 

37 OOm (trinta e sete ~etrus) v nde se i:?ncon
tr·~ 0 pont.o H, seguindu na mesma dir·ecâo por 
uma ret.a imaginária até encontrar o pontv . I 
na Rua "E", distante 45,SOm (quarenta e • Cl.!!, 
co metro s e cinqO.enla centimet.us) à sud0est.e 
da interseção do eixo das Ruas "E " e "B", s~ 
gue na direçãu nordeste pelv e~xu da R;,1a. "E" 
até uma distância de 25, 50m (vinte e cinco 
metros e cinqõenta c entimet rus) v nde se en
contra o pontv J, segue na direção nu~·oest.e 
por uma reta imaginária paralela d ~stant.e 
20 OOm (vinte metros )ac, ·_.. sudveste dv e 1.x0 . .:la 
Ru; "B" até encontrar a Av .Quinl i nu Boca :v1-
va nu pcmté.. K, seguindo na direçãu nv:·de~le 
pelo alinhamento das t est.adas d~ ~v.:Q'..ll.nU. nu 
Bocaiúva até encunt.rar v ponte., 1.ntc1al A. 

I 


